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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 548, de 23 de agosto de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 1..000,00 PARA A REALIZAÇÃO de programação alusiva a SEMANA DA PÁTRIA , e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 1.000,00 (mil reais) para a realização de programação alusiva a Semana da Pátria, conforme programação elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

 
 
 Art 2º As despesas de que trata o artigo anterior referem-se a troféus e medalhas da rústica e jogos escolares. 



Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.

 

Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2007.







ALCIDO LINDEMANN







   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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